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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI
cELEBRAM o nauNrcÍpro DE suRUBIM,q.rRAvBs
DASECRETARIA DE AGRICULTURA E A PESSOA
rÍsrca.loÃo coMES DA srLVA.

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO QUE FIRMAM COMOCONTRATANTE, O UUUICÍPTO
DE SURUBIM, PESSOA funÍntCa DE DIREITO púsftCO, inscrito no CNpJ sob o no
11.361.862/0001-66, com sede na Rua João Batista, no 80, Centro, através da Secretaria de Administr.ação,
neste ato representado pelo seu titular, a Sra. DANUSA MEDEIROS PIANCÓ DA SILVA, brasileira,
casada, portadora do RG n' 7 .180.745 SDS/SP e do CPF n" 060.201.314-32, no uso das atribuições que lhe
são delegadas pela Senhora Preleita Municipal, mediante o Decreto n' 022/2018, município; as normas -

gerais de que trata a Lei Fedelal n" 8.666 de 21.06.1993, além dos Decretos Municipais n' 13 e 14/2017 e
demais normas atinentes à matéria, e por solicitação da SECRETARIA DE AGRICULTURA E
l)iistiNVoLvlNIENTo ECoNoMICo, neste atô representado por seu Secretário, o sR. JosE
lvÍAlLlANO DA SILVAJUNIOR, blasileiro,solteiro, residente e domiciliado na Rua Santos Dumond, r.ro

45, Surubim - PE, inscrito no CPF sob o no 698.424.184-12 e no RG sob n. 3.756.307 e corno
CONTRATADA, a pessoa fisica JOÀO COMES DA SILVA, inscrito no CpF sob o n"022.312.244-02 e
no RG sob n" 814.416 SDS-PE, residente e domiciliado na Rua São Ltriz, n' 17, Surubirn - PE, que entre si
cclctl'ant o Contrato clc Credenciamento N'002/2017, conlorme as cláusulas e condições segirintes:

(tr,.iltstn,A pRIMEIIIA - Do oBJETo

Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços mecanizados de tratoristas para preparo do solo
(aração), visando o plantio de culturas de subsistência, conforme especificado no Projeto Básicg
constirrte no Anexo III do Erlital do Credenciamento N'002/2017.

CI.,ÁUSULA SEGUNDA - DA F'UNDAMENTACÃO

O presente contrato fundamenta-se:

a) Nos princípios e normas inseridos na Lei no 8.666193, especialmente no arÍ.25, capttt, de
Ici:

b) No Edital de Credenciamento n' 002/201 7;

c) Nos preceitos do Direito Público e
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

tl) Sttplctitrlutreute, nos pr'íncipios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito privado.

CLÁT]SULA TI,RCBIRA - DA VIcÊNCIA

O p|esente contrato tem prazo de vigência a partir da data de sua assinatura e estendendo-se
até ll1 tie dezembro do corente ano, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por
iguais e sucessivos períodos, nos limites e na forma prescritos na Lei 9.666193.

CLÁUSULA OUARTA-DOS RECURSOS FINANCEIROS

As despesas decorrentes desta contl'ataÇão corerão por conta da dotação orçamentária abaixo
especificada:

Unidade Gestora: 02 01 - Prefeitura Municipal de Surubim
Órgão Orçamentário: 020106 - Secretaria De Agricultura, Indústria E Comércio
Unidade Orçamentária: 020106 - Secretaria De Agricultura, lndústria E Comércio
Função: 20 - Agricultura
Subfunção: 20 608 - Promoção da produção Agropecuária
Programa: 20 608 3022 - PREPARo DE S0L0 E D|STRIBUtÇÀ0 DE SETVENTES E TVUDAS
Ação: 20 A03 3A22 2051 0000 - PREPARO DE TERRA PARA pLANTto (ARAÇÂo, GRADAGEIU E
suBS0LAGEr\/l)
Dotação: 385 - 3.3.90.36.00 -oUTRoS SERVIÇOS DE TERCEIROS - pESSOA FístCA
Í:olte de recursos :0.01 .001'1 0.OO0-Recurso Próprio

CLÁUSULA OUINTA _ DOS VALORES DA HORA TRABALHADA E DA FORMA DE

5.1. A Preleitura Municipal De Sun"rbirn pagará ao contratado o valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco
rcais) pot hora trabalhada;

5.2. O pagamento das faturas relativas aos serviços previstos objeto deste Contrato será efetuado em até
30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças clo
lVILuricípio, siluada à [tua João Batista, n" 80, Centro, nesta cidade.

5.3. Ocorrendo atraso no pagamento de uma ou mais das faturas acima mencionadas, desde que pata
tanto a Contratacla não tenha concorrido de alguma forma, os valores pagos fora de tempo sego
acrescidos de coueção monetária, calculada com base na variação acumulada do fudice Ceral de Preços
cle Mercado (IGP-M).

5.4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

Rua João Batista, 80 - Cêntro - Surubim / PE - CEP: 55,750-000

Fone/fax: (81) 3634-3246

oABiPE 18280

RlÂ0

MA

215

PÁ,CAMENTO

v



Prefeitura Municipal de Suruhim
Procuradoria Geral do Município

(lLAUStll-r\ SIIXTA DAS CONDICOES DE PREST AÇAO DOS S VICOS
CON'TIIATADOS

6.1. - Os serviços ora contratados, de acordo com o Credenciamento no N'002/2017, e as cláusulas
deste contlato serâo prestados na zona rural do Município de Surubim;

6.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da pessoa física credenciada que venha a ser contratada a
rrtilização de pessoal para a execução do objeto, bem como os encargos trabalhistas, previdenciários.
sociais, Iiscais e comerciais resultantes de possível víncr-rlo empregatício, ônus e obrigações que, em
nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para a Prefeitura de Surubim.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGACÕu,s oe CONTRATADA

Sem prejuizo das obrigações constantes na Lei 8666/93, caberá àContratada:

I Responsahilizar-se, pelos danos carrsados diretamente à Administração ou a terceiros, por sua culpa
ou clolo, lto clecotLeL da execução do Contrato, nos moldes do que estabelece o art. 70 da Lei 8666/93,

II - Âpresentlr em tempo hábil e em perfcita condição de uso os fatores a serem utilizados na execução
tlo ob jeto, contrâtfldo;

lll - Cumptir integlalmente, sob pena de rescisão deste contrato e de aplicação aos inadimplentes das
penaliclades administrativas previstas em Lei, no Termo do Credenciamento 00212017.e neste documento;

IV - Não subcontratar todo o objeto do presente acordo;
IV.l. I'oderá ocolrer a subcontratação de parte do objeto a pessoas fisicas ou jurídicas

especializadas, pennanecendo, entretanto, com a contratada a única, exclusiva e inlegral
responsabilidade da execução contratual;

IV.2. A subcontratação a que se refere o subitem anterior só será efetuada após avaliaçào e
autorizâção previas da Contratante,após comprovar a viabilidade e necessidade da mesma e

atestar a idoneidade da subcontratada.

8.1. A RESCISAO do presente conÍrato e o DESCRXDENCIAMENTO do contratado ir.radimplente
poderão scr cÍituados nas seguintes condições:

| - Pelo Contrltante: a) Unilateralmente, em caso de inexecução do objeto contratado, bem como
variaçào de interesse, nos ternlos do art. 58, I, c/c art. 79,1,daLei8666193. Esta modalidade de rescisão

não é permitida à Contratada. por se tratar de preceito de ordem pública. atribuivel, tào s

Irnte Federativo Contlatante:
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II - Por ambas as partes: a) Na ocorrência de caso foúuito ou forca maior. regularmente
comprovaclos, desde qui tomem absolutamente inviáve-ller".rção du Au.nÇl-
8.2. - Na hipótese de rescisão/descredenciamento, a Contratada terá direito, exclusivamente. ao
pagamento dos serviços coreta e comprovadamente prestados.

ti.3. Quanclo o clescredenciamento ocorrer, sem: que haja culpa da Contratada, será esta ..rru."ido,
preiuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

II - Em caso de inexecução parcial ou total da avença, ademais da rescisão contlatual e do
clescledenciamento, o contratado estará sr"rjeito às penas deconentes do descumprimento cle suas
responsabilidades administlativa, civil e criminal, quando couber, além de ate 20o/o (vinte poÍ cento)
multa, calculada sobre o valor do Contrato:

III- Em qualquer dos casos mencionados anteriormente, a Contratada poderá sofrer as penaliclacles
previstas no inciso II, seguida da comunicação à administração direta e indireta da PreÍ'eitura cle
Surubim;

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Em face das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à Contratada as seguintes penalidatles:

I - Ii4trlta moratória tle 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do Contrato pelo não cumprimento
dos prazos fixados neste acordo, ou pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual; assegurqda
pr'ór,ios contladitório e anrpla delesa ao punido;

[-1. valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Tesouraria da Secretaria de Finanças da
Prefeitura de Surubim, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da notificação da penalidade;

L2. a multa não extingue a aplicação de qualquer outra penalidade prevista no Edital, neste
instrumento contratual, na Lei no 8.666193 e demais legislação peltinente;

I.3. a multa a que côrresponde o caput corresponde a cada dia de atraso na execução clo objeto
contratado.

IV- Qualquer contestaÇão sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito e dirigicla ao Cabinete
da I'r'elàita, a quem compete julgáJa.

I'irr:iglalb Unico- lndependente e simultaneamente às multas pela inexecução total ou parcial do
Contrato, poderão ainda ser aplicadas à contratada, além de penalidades de natureza penal e civil, as
seguintes sanções administrativas previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, sempre garantidos ao apenado
o contraditório e a ampla deflesa:

a) Advertência por escrito;
b) Suspensão temporária de parlicipação em licitações e impedimento de contratar co
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

Contrâtante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade, nos temos do art. 87. Inc. IV, da Lei Federal n." 8.666/93 e

clemais normas legais pertinentes.

e!ÁU§UlADÉeiUA- Do FoRo E DAs DrsposrcÕEs FrNArs

De acordo com o que estabelece o ar1. 55, § 2', da Lei 8666/93, fica eleito o Íbro da Comârca de
Surubim - PE como competente para dirimir quaisquer duvidas ou controvérsias decorrentes da execução
do presente Contrato.

A Contratada é responsável pela Íidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
(i()i rrIrr('rII():; iilrrrserr Iltlos crn qualquer fàse do Credenciamento. A lalsidade de qLralquer. documento
apr.sentil(lo oLr a invertlacle tlas inlbrmações neles contidas implicará a imediata rescisão do presente
contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

A rescisão deste contrato, a pedido dâ Contratada, somente se dará em face de motivo justo
(lecorrente de làlo supervenienle e aceito pelo Contratante.

E, por estarem justos e acordados, limam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e para
um só eÍêito legal, o qual será assinado na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Surubim, 16 de abril 2019
MLINICÍPIO DE SURUBIM

Dan ros Pi có da Silva
SECRIiT I) I,t ,,\ t) NrsrRAÇÃo

.lose Mari a Silva Júnior
AGRICULTURASECRETÁRI

4U /r.*u A,o, Sz/4ozo
JOAO GOMES DA SILVA

CONTRATADO

TESTEMLTN HAS:'Íln'úa&rr- a.r&Â)õg,
c$-/M-ft ePT.T6q tq{

3^,(^ro "t-l-o3

TE STEMUNHA S : {)-íd.lr h-{Q)r' 4a-
.-y'Pritral., L". q <á coLl - 83
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